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CONTRATO N° 03712012

CONTRATO N°03712012 QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 ESTADO DO PARANA, POR
SUA SECRETARIA DA FAMILIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL — SEDS E A
EMPRESA CHAVES COMERCIO E
LIcITAçOEs LTDA.-EPP.

Pelo presente instrumento, tendo do urn ado o ESTADO DO
PARANA, por sua SECRETARIA DE ESTADO DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
- SEDS, portadora no CNPJ sob n° 09.088.83910001-06, corn sede na Rua Jacy Loureiro de
Campos. S/N — Centro Civico, Palacio das Araucãrias, nesta Capital. neste ato representada
pela sua Secretaria, Sra. Fernanda Bernardi Vieira Richa, doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro ado, a empresa CHAVES COMERCIO E LICITAOES LTDA. -

EPP, inscrita no CNPJ sob n° 11333352/0001-85, corn sede na Rua Tenente Americo Moretti,
n° 557, CEP 04.372-060, Vila Santa Catarina, São Paulo/SP, neste ato representado por
Flavio de AraUjo Chaves, portador do RG n° 28.874.4831SP e inscrito no CPF sob n°
313132.280-09. doravante denorninada CONTRATADA, firma o presente Contrato, sujeitando
se as partes contratantes as normas constantes da Lei n° 8.666, de 21/06)93, e suas
alteraçOes; na Lei Estadual n° 15.608/07, do 16/08/07 e a Lel n° 12.440 07/07/2011; e
consoante o disposto da Constituição do Estado do Parané, artigo 27. incisos XX, XXI e XXII e
demais dispositivos aplicãveis. mediante as ciãusulas e condiçOes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
Aquisicão dos tens relacionados no Anexo I do presente instrumento contratual

PARAGRAFO PRIMEIRO - DA ENTREGA
Os itens, deverao ser entregues junto ao Almoxarifado da Secretaria de Estado da Familia &
Desenvoivimento Social. sito a Rua Virginia Dalladona n° 1227 — Orleans - Curitiba Paraná. em
parcela ünica, no prazo do 10 dias a contardo recebimento da da Nota do Empenho.

PARAGRAFO SEGUNDO - DA D0CUMENTAçAO COMPLEMENTAR
A presente contratação obedecera ao estipulado neste Contrato, bem como as disposiçoes
constantes dos documentos adiante enumerados, e quo. independentemente do transcriçao,
fazem parte integrante e complementar deste contrato.
a) Edital do Pregão n° 041/2011 e seus anexos;
b) Docurnentos de habilitaçao apresentados pela Contratada no Pregão n° 045/2011;
c) A proposta escrita e os lances registrados em ata;
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CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA
o presente Contrato iniciará sua vigência na data de sua assinatura perdurando ate 31 de
dezembro de 2012.

PARAGRAFO PRIMEIRO - DA REJEIçA0 DOS PRODUTOS
A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos ofertados, se em
desacordo com este contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATADA
Alem das obrigacoes resultantes da observãncia da Leis no 8.666193 e da Lel Estadual n°
15.608107, são obrigacoes da Contratada:
a)Providenciar a imediata correçâo das deficiencias apontadas pela Secretaria de Estado da
Farnilia e Desenvolvimento Social — SEDS, quando da execução dos serviços contratados;
b) arcar com eventuais prejuizos causados a Secretaria de Estado da Familia e
Desenvolvimento Social — SEDS e/ou a terceiros provocados por interferéncia ou irregularidade
cornetidas por seus empregados, convenientes ou preposto, na prestacâo dos serviços do
objeto do Contrato:
C) cumprir e fazer cumprir seus prepostos conveniados, leis e regulamentos, bem como
quaisquer determinaçoes emanadas das autoridades competentes, pertinentes a matéria
objeto do contrato. cabendo-Ihes Unica e exclusiva responsabilidade pelas conseqUências de
qualquer transgressao de seus prepostos ou convenentes:
d) serã de inteira responsabilidade da contratada as despesas diretas e indiretas, tais como:
salàrios, alirnentação. transportes, diárias. encargos sociais, fiscais. trabalhistas.
previdenciárias e de ordem de classe. indenizaçoes civis e quaisquer outras que forem devidas
aos empregados no desempenho dos serviços, objeto do contrato, ficando ainda a Secretaria
de Estado da Farnilia e Desenvolvimento Social -. SEDS, isenta de qualquer vinculo

4% ernpregaticio com esses trabaihadores;
e) manter atualizada a habilitaçao exigida.
fjcumprir todas as orientaçoes da CONTRATANTE, para o flel desempenho das atividades
especificas;

CLAUSULA QUARTA - DAS 0BRIGAcOES DA CONTRATANTE.
Além das obrigacoes resultantes da observância da Lei 8.666193 e da Lei Estadual n°
15.608107, são obrigacôes da Contratante:
a) proporcionar a Contratada todos as condiçOes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçöes decorrentes do contrato a ser firmado:
b) comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada corn a execucão do objeto.
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
c) providenciar os pagamentos no prazo de 10 (dez) dias Uteis apôs a apresentação das Notas
Fiscais devidamente atestadas
d) exercer a fiscalizaçao dos serviços por servidores designados e docurnentar as ocorrências
havidas;
e) proporcionar a Contratada as facilidades necessãrias a firn de que possa desempenhar
normalmente os serviços contratados;

prestar aos funcionários da Contratada todas as inforrnaçoes e esciarecirnento que
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eventualmente venham a ser solicitados:
g) manitestar-se formalmente em todos os atos relativos a execuçâo do contrato. em especial.
aplicaçâo de sançöes e alteraçoes do mesmo;
h) aplicar as sançOes administrativas, que se fizerem necessàrias.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
a) 0 pagamento será efetuado pela Secretaria de Estado da Farnilia e Desenvolvirnento Social
— SEDS no prazo 10 (dez) dias üteis apôs a apresentaçao das Notas Fiscais devidamente
atestadas pelo setor responsavel pelo recebimento. emitida de forma legivel e sem rasuras. e
constando o nUmero da conta bancaria, o nome do banco e a respectiva Agencia.
b) A Secretaria de Estado da Familia e Desenvolvimento Social — SEDS. reserva-se no direto
de nâo efetuar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços não tiverem sido prestados de
acordo com o contratado.
c) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de Iiquidação qualquer obrigaçâo
financeira que tenha sido imposta a CONTRATADA pela CONTRATANTE, em decorréncia de
penalidade ou inadimplencia. Nos termos da legislaçâo vigente.

PARAGRAFO PRIMEIRO - DO PAGAMENTO DE MULTAS
A critério da Contratante, poderã ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir
dividas de responsabilidade da Contratada para corn ela, relativo a multas que he tenham sido
aplicadas em decorrencia da irregular execuçâo contratual.

CLAUSULA SEXTA - DA D0TAçA0 0RçAMENTARIA
As despesas decorrentes da execucao dos serviços deverâo correr por conta das Dotaçoes
Orçamentarias 5502.08243322.308 — Sistema de Socioeducação e 5560.08243322.503 —

Fundo Estadual para lnfancia e Adolescencia, Rubrica Orçamentãria 4490.5200 —

Equipamentos e Material Permanente, Fontes de recursos 109 e 131.

So
CLAUSULA SETIMA - DO VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO
A Contratante pagará a Contratada, pela execuçào dos serviços objeto deste Contrato o Valor
de R$88.769.52 (oitenta e oito mu. setecentos e sessenta e nove e cinquenta e dois centavos).

CLAUSULA OITAVA — SANçOES ADMINISTRATIVAS
Em caso de inexecuçâo do contrato. erro de execução. execução imperfeita, mora de
execuçâo. inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçOes prestadas. a licitante
ou a Contratada estão sujeitas as seguintes sançoes administrativas, garantida prévia defesa:

— advertencia.
Il —multas:
a) 1% (urn por cento) sobre o valor total estimado do contrato, por dia de atraso no inicio da
prestação dos serviços. limitado a 10% (dez por cento) do mesmo valor.
b) De 2% (dois por cento) sobre o valor rnensal estimado do contrato. por infraçao a qualquer
cláusula ou condiçao do contrato nâo especificado nas outras alineas deste inciso. aplicada em
dobro de reincidencia.
c) De 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado do contrato. no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicataria em firmar 0 instrumento do contrato ou deixar de
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condiçoes

PARANA

Palácio das Araucdrias RuaJacy Loureiro de Campos, s/n0 6 andar I Centro Civico I 80.530-915
Curitiha Paraná Brasil I [411 3210-2400 I [41] 3270-2425 www.familia.pr.gov.br



Protocalo n°1 1.288.180 (F. zz_)
Contrato n°03712012

PARANA
GOVERNO DO ESIADO

Secretaria da Farntlia
e DeenvoIvimento Socia

estabelecidas neste Edita?, independentemente das dernais sancöes cabiveis.d) De 10 % (dez por cento) sobre o valor total estirnado do contrato, no caso de rescisão docontrato por ato unilateral da adrninistração, motivado por culpa da Contratada, garantidadefesa prévia, independente das dernais sançöes cabiveis
Ill- Impedirnento de licitar e contratar corn a SEDS.
IV- Suspensão ternporäria do direito de licitar, de contratar corn a Adrninistraçao a se for ocaso, descredenciamento no CLE/SEAP, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos ou enquantoperdurarn os rnotivos determinantes da punição.
V — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração POblica.VI - As penalidades previstas nos incisos I. II, III e IV serão aplicadas mediante processoadministrativo, pela autoridade cornpetente responsãvel pela instauraçao e homologaçao docertarne, garantindo-se o coritraditOrio e ampla defesa ao interessado.
VII — Todas as penalidades descritas neste contrato somente serão efetivarnente aplicadasapOs a instauração de regular Processo Adrninistrativo corn o exercicio da ampia defesa e ocurnprirnento do principio constitucional do contraditorio.
VIII - As penalidades acirna previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadasisolada ou cumulativarnente.
IX - As rnultas aplicadas deverão ser recolhidas a conta da CONTRATANTE no prazo de 5(cinco) dias üteis a contar da data da notificaçao, podendo o seu valor ser descontado dodocurnento de cobrança. na ocasião de seu pagarnento.
X - As multas. quando não recolhidas ou descontadas no prazo descrito no item anterior destecontrato sofrerao reajuste pelo Indice Geral do Preços de Mercado da Fundação GetUlioVargas (IGPM/FGV).
Xl - As sancOes poderao ser relevadas nas hipoteses de nao curnprirnento das obrigaçoes porrnotivo de caso fortuito e de força maior, devidamente justificados e comprovados.XII - Quaisquer penalidades aplicadas serâo transcritas no Cadastro de Licitantes do Estado,

CLAUSULA NONA - DA RESCISAOo inadirnplernento, por parte da CONTRATADA. das cláusulas e condiçöes estabelecidasneste contrato assegurará a CONTRATANTE. nos terrnos da Seção V, do Capitulo III da Lei n.°8666/93 em sua atual redaçáo, combinado ao Titulo IV — Capitulo I da Lei Estadual15.608/2007, o direito de dã-Io por rescindido, mediante notificaçao por escrito, através deoficio entregue diretarnente ou por via postal, corn prova de recebimentoConstitui motivo para a rescisão do instrumento contratual:
a) o não cumprirnento de cláusuias contratuais. especificaçOes, projetos ou prazos:b) o cumprimento irregular de clãusulas contratuais, especificaçoes, projetos e prazos, levandoa SEDS a cornprovar a impossibilidade de conclusao do serviço ou do fornecirnento nos prazosestipulados:
c) o atraso injustificado do inicio dos serviços ou fornecirnentos, sern justa causa e préviacornunicação a SEDS;
d) a paralisação do serviço ou do fornecimento. sern justa causa e prévia cornunicação aSEDS;
e) o desentendirnento das determinaçoes regulares da autoridade designada para acornpanhare fiscalizar a sua execuçâo, assim como as de seus superiores;
f) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo prirneirodo art. 67 da Lei 8.666/93;
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g) a docretaçâo de faléncia ou a instauraçao do insolvéncia civil:
h) a dissoluçâo da sociedade;
i) a alteração social ou a modificaçao da finalidade ou ostrutura da empresa. dosde queprejudique a execução do instrumonto contratual;
j) o presonte Termo poderá ser rescindido. a qualquer época. por consentimento mUtuo, polodescumprimento de quaisquer das obrigacoes ou condiçoes estabelocidas. pelasupervenléncia de norma legal ou fato administrativo quo o tome formal ou materialmenteinexequivel, ou, ainda, denunciado, a qualquer tempo, com a antecedencia minima do60(sessenta) dias para a CONTRATANTE e do 90(noventa) dias para a CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA - DA FORMALIzAçA0 D4ft RESCISAO
Quando a sua forma, a rescisão poderá ser:

— por ato unilateral e escrito da SEDS, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII doartigo 78 da Lei 8666/93;
II — amigãvel, por acordo entre as partes. reduzidas a termo no processo da licitação. desdequo haja conveniência para a SEDS;
Ill —judicial, nostermos da legislacão.

CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS
Este contrato poderA ser aiterado na ocorréncia do qualquer das hipôteses previstas no art. 65
da Lei n.° 8.666/93 e alteraçaes.

CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA - DO AUMENTO OU oIMINuIçAo DO OBJETOCONTRATUAL
No interesse da administraçâo do orgão CONTRATANTE, os serviços poderão seraumentados ou suprimidos, ate o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato,conforme previsão do art. 65, § 10 da Loi n.° 8.666/93.
E possivel supressâo acima do 25% do valor inicial do contrato, por convenção entre as partos,nos termos do 65. §2°, II da Loi n.° 8.666/93.
Qualquer alteraçao que imphque aumento ou supressão dos serviços observarã as normascontidas no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, especialmente, a previsão do § 6° do referido artigo quetrata do oquilibrio oconomico-financeiro inicial pela Administração quando esta altorarunilateralmonto o contrato,

CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA - DA LEGIsLAçA0 APLICAVELo prosento contrato e regido pela Lei n.° 8.666/93, Lei n.° 10.520/01, Loi Complemontar n.°101/00, Loi Estadual 15.608/07, pelos Decretos Estaduais citados no proambulo do Edital daiicitação, referonto ao objeto deste contrato. bom como, pelo Edital o seus anexos e demaisnormas aplicávois.

CLAUSULA DECIMA-QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos seráo rosolvidos pela CONTRATANTE, a Iuz da legislação, dajurisprudéncia e da doutrina aplicãvel a espécio.

CLAUSULA DECIMA-QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca da Rogião Metropolitana do Curitiba para dirimir quaisquor dUvidas

PARANA
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oriundas do presente Contrato. renunciando as partes, a qualquer outro que tenham ou venham a
ter. por mais privilegiados que seja.
E. por estarem justos e contratados, firmam o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forms. na presença de duas testemunhas.

Arujo ChavesFIavio de
Chaves Comércio e Licitaçöes Ltda.-EPP

01 RG,n°

02 RG.N°

PARANA

de maio de 2012Curitiba,2

p
U J

Fernanda Bernardi Vieira Richa
Secretaria de Estado da Familia e
DesenvoMmento Social — SEDS

Testemunhas

U
-. .

Palacio das Araucárias RuaJacy Loureiro de Campos, s/n0 60 andar Centro Civico 80.530-915
Curitiba Paraná BrasH [41] 3210-2400 1411 3270-2425 www.famllia.pr.gov.br



F’rotocolo n°1 1.288.180
Contrato n°037!201 2

ANEXO I

Quantidade
5
5
3

23
7

Descriçao do Produto
Fogáo industrial 06 bocas corn forno, garantia de 12 meses
Fogão industrial corn 08 bocas corn forno, garantia de 12 meses
Freezer horizontal 5101, garantia rninirna de 12 rneses.
Bebedouro de mesa, garantia de 12 rneses
Geladeira 340 LTS. Frost-Free duplex. 110v, na cor branca. controle
eletrônico da ternperatura, cornpartirnento extra trio. prateleiras de
vidro na geladeira, porta latas, gaveta de legumes, cornpartirnento
de congelarnento rapido. 02 cestos para ovos que tern a capacidade
total de arrnazenar 06 ovo ern cada. largura da porta aberta a 155°:
l2Ocrn, profundidade da porta aberta a 90°: 124,5cm, capacidade
de congelamento (a cada 24 horas): 4,0kg.

42 Televisor 26” LCD corn entrada HDMI e USB e conversor digital,
com garantia minima de 12 rneses.

30 Ventilador de mesa corn pa de 40cm, 03 velocidades, 1 by ou
bivolt, corn garantia rninirna de 12 rneses

100 Telefone corn Do, 03 funçOes. 03 volumes de toques, 02 timbres de
toque, corn garantia minima de 12 rneses

4 Microsystem, USB, Present Eq. DSGX, sintonizador corn rnernôria,
entrada: O1USB, 01 analOgica, 01 saida: tone de ouvido

20 Ventilador de teto, diarnetro total 1,20 metros, dimmer de
ilurninaçao, controle de parede rnultifuncional, controle linear de
velocidade, reversão inteligente, a lente da iurninària de vidro tosco,
aerodinârnica, tacit instalaçao, possibilidade de ligaçâo paralela por
onde o controle da luz e acionado por 02 pontos, controle continuo
de velocidade, consumo de enrgia de 2,79(kW/h), tensão de 110 ou
bivolt, poténcia de 240W. area de ventilaçao 36 rn2, 03 pás,
velocidade 240/RPM.

2 Fogão 04 queirnadores corn forno. 02 queirnadores rápidos e 02
queirnadores serni- rapidos, tirner digital sonoro. grades individuais,
prateleiras deslizantes, acendimento autornático, ampla visão do
forno. bocas esrnaltadas, botoes rernoviveis. torno autolirnpante.
torno corn ilurninaçáo central. luz no interior do torno, mesa
cornpartirnentada

50 Máquina de cortar cabelo, uso profissional. 06 pentes para cortes.
possuir Do longo, voltagern 1 by ou 220v. potencia: 12w

4 Ferro de passar roupa. funcionar a vapor e a seco, spray para
umedecer as rugas rnais resistentes, vapor extra corn jato de vapor
concentrado, ajuste autornético de vapor, poupa botOes em toda
lateral do terro, revestimento antiaderente que resiste a corrosão e
tacilita a limpeza, cabo anatOmico, suporte para enrolar cabo
eletrico, 11 OV ou bivolt, potencia mInima 1200w, comprimento do Do
3m

Valor Unitário
R$ 667,20
R$ 968,80

R$ 1481.66
R$ 341,86

R$ 1.325,98

R$ 854.23

R$ 62,27

R$ 24,46

R$ 274,90

R$ 85,59

R$ 708.05

R$ 84.35

R$ 39,33

80.530-915
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30 Telefone sern fio, corn tecnologia DECT 60(1.910-1.920Ghz), R$69.97
identificaçao de chamadas DTMF e FSK, display alfanurnerico nâo
luminoso, capacidade para ate 07 ramais(Base + 06 ramais),
agenda para 70 nomes e nUmeros, discagem rapida para 10
nUmeros, bloqueio de teclado, som de teclado (ON/OFF), bloqueio
de discagem corn uso de senha, data/hora e despertador, pré
dialing, cadeado. atendirnento prograrnãvel, 04 opçOes de volurne
de toque+silencioso, 07 tipos de toques, 03 volumes de recepcão
de audio, menu tn lingue (Portugués, lngles e Espanhol), indicador
de carga de bateria, ternporização de charnada, duraçao de
charnada, cOdigo de area, flash prograrnãvel, tom/pulso, tecla
intercom, cornunicaçao interna, conferéncia e transferéncia entre
rarnais, tecla ligaldesliga, led no tone, led na base, fonte de
alimentacao 7,5V/300rnA, tempo de carga aproximadamente de 10
horas.

23 Cafeteira elétrica. reservat6rio de água translücido, botao ilurninado, R$ 41.86
filtro articulado rernovivel, sistema de corta pingos, pes
antideslizantes. comprirnento do cabo 0,88m, ternpo de preparo de
aproximadamente 09 rninutos. intorrnar para quantos cafés ou o
tamanho tarnanho da jarra de vidro.

4 Lavadora de alta pressão 1.500w, llOv, trava de segurança no R$ 222,50
gatilho, filtro de ãgua, jato regulável, protetor térrnico, alto poder de
pressáo, rnangueira de alta resistência corn 5rn, alça para
transporte, aplicador de detergente, pressão rnáxirna (Libras-BAR)
1600 — 100, pistola corn gatilho de trava de segurança, difusor de
espurna, conexâo de entrada de água. agulha para desentupirnento
de bico.

10 Camera fotogràfica digital, dispositivo de captura: COD no rninirno R$ 251,30
de l0,OMp, DIGIC 4: Processador exclusivo de irnagens corn
tecnologia de detector de faces, ternporizador corn detector de
faces, sisterna intehgente de gravaçào: irnagem:JPEG, video: MOV,
lentes: 5.0 — 60.Ornrn (equivalente a 28 — 336rnrn no formato
35mm), velocidade do obturador: 15-1/2500 seg., disparos
continuos: aproxirnadamente 1.0 imagens por seg., modos de
disparo/efeitos na foto: auto, prograrna, prioridade de velocidade,
prioridade de abertura, manual, facil retrato, paisagem, fotografia
noturna, crianças e anirnais, interior, cenas especiais (Oena
noturna, Por do sot, folhagem, neve, Praia, Fogos de Artificio,
Aquário, Iso 3200, Acentuaçao da cor, troca da cor, corte e cola).
filme minhas cores(OFF, cores vivas, neutro, seiSia, preto e branco,
cor personalizada). Unico, continuo. temporizador. ternporizador de
rosto, conexöes mini USB, saida AN, pictbridge, processador de
imagem digic4 corn tecnologia de irnagens SAPS, distància focal
(Objetiva) 28-336mm, tipo de sensor COD, tarnanhos das imagens
(pixels) 4000x3000, requisitos do sistema: PC e MAC, resoluçao
maxima de video 1280x720 pixels, sensibilidade (ISO): Auto,
80,100, 200, 400, 800, 1600, acessórios, carregador de pilhas e
jogas de pilhas recarregáveis.

2 Batedeira Planetaria inox, tigela corn encaixe na base para travar e R$ 449,91

Paiácio das Araucárias Ruajacy Loureiro de Campos, s/n° 6° andar centro Civico
Curitiha Parana Brash I [41] 3210-2400 [411 3270-2425 www.familia.pr.gov.br

PARANA

80.530-915



Protocolo n°1 1.288.180
Contrato n°03712012

destravar. potência: menor velocidade 650w. major velocidade
1200w base corn pés antiderrapantes. motor super potente corn
baixo ruido. cornandos simples. 06 velocidades. tensão 11OV ou
bivolt

30 Ventilador de coluna de aço corn tratamento anti ferrugem, motor R$ 89.91
1.4 hp, pãs em polipropileno comprirnento do cabo de força 2.8
metros. 11 Ov. frequencia entre 50 e 60hz. 1 400 rotacOes por
minuto, 1.400w de potencia, area de ventilaçao 40m2. corn 03
velocidades. pas de 6Ocrn de diarnetro, coluna regulavel de 1.30 a
1,95 metros, peso 8.2 quilos.

2 Liquidificador semi industrial, copo totalmente desmontavel e R$ 71.91
higienico. gabinete em metal polido de facil lirnpeza, sistema de
acoplarnento e vedaçao extrernamente duraveis, motor de alta
performance, sisterna eletrico reforça do, capacidade de 1.5 litros,
consurno (kW/h) 0,20kW/h, poténcia ( 800W.
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